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O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao con 
feridas por Lei,

R E S O L V E g

Conceder à Sra. GENY FERREIRA LEITE, Dire
tora do Jardim de Infancia BVovó Fluta” , padrão H0M , lota
da nas Escolas Municipais, trinta (30) dias de licença —  
-prêmio por conta da parte restante (90 dias) da licença—  
-prêmio concedida pela Portaria nQ 1093 de 30-09-69, a —  
partir do dia 5 do corrente, conforme pedido feito em re
querimento protocolado sob nO 2261, desta data, que rece
beu o seguinte despacho;^Deferido.Baixe-se Portaria".

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, OZ; de novembro de 1970

— J< SE ^GERALDO ALVES 
refeito Municipal=

Registrada e publicada na Divisão do Expe
diente da Prefeitura Municipal, aos Oh de novembro de 1970
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